
MINISTÉRIO DA IGUALDADE RACIAL
Secretaria de Políticas de Ações Afirmativas, Combate e Superação do Racismo
Diretoria de Políticas de Ações Afirmativas

 

DESPACHO

 

 

Destino: Secretaria de Políticas de Ações Afirmativas, Combate e Superação do Racismo
- SEPAR

Assunto: Alteração do Gestor da Parceria do Termo de Execução Descentralizada nº
22/2024.

 

Brasília, 04 de agosto de 2025.
 

1. Em atenção ao despacho SEI n° (52619512), que se refere ao Termo de Execução
Descentralizada nº 22/2024 - Transferegov nº 968637, firmado entre o Ministério da
Igualdade Racial e a Universidade Federal do Recôncavo da Bahia - UFRB, cujo objeto foi
"Realização de atividade de ensino, pesquisa e extensão no III Fórum Internacional 20 de
Novembro e 18º Fórum Pró-Igualdade Racial e Inclusão Social do Recôncavo, no território do
Recôncavo da Bahia, na cidade de Cruz das Almas - Bahia, com o tema: “Nossos Feminismos
Revisitados: Uma Femenagem a Luiza Bairros” e com intuito de fomentar a discussão sobre
políticas de ações afirmativas na universidade e no território”, com vigência inicial de
15/10/2024 à 14/02/2025.

2. Em atendimento a solicitação indicamos os seguintes servidores conforme quadro
abaixo:

 Nome Cargo SIAPE CPF E-mail

Titular

Vitor
Mauricio

dos
Santos
Matos

Coordenador-
Geral 1783655 111.944.427-

65 vitor.matos@igualdaderacial.gov.br

Suplente
Gabriel
Martins
Teles

Chefe de
Divisão 1208846 047.627.791-

48 gabriel.teles@igualdaderacial.gov.br

3. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Políticas de Ações Afirmativas, Combate e
Superação do Racismo (SEPAR) para ciência e prosseguimento das providências necessárias.

 

Atenciosamente, 

 

Documento assinado eletronicamente

MARCILENE GARCIA DE SOUZA
Diretora de Políticas de Ações Afirmativas

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcilene Garcia de Souza, Diretor(a), em
05/08/2025, às 19:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art.
4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://colaboragov.sei.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
52796934 e o código CRC 2C723598.

Referência: Processo nº 21290.003767/2024-28. SEI nº 52796934

https://colaboragov.sei.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

